
INDICAÇÃO Nº 3308/2025

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal  de Vitória,  requer que seja  encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize estudo técnico 
viável e posterior implantação de banheiros públicos em pontos estratégicos da cidade de 
Vitória, com modelo acessível, limpo, seguro e mantido, que atenda pessoas em situação 
de rua, movimentação urbana intensa e espaços públicos de lazer. 

JUSTIFICATIVA:

Cidades  como  Belo  Horizonte  já  implantaram  banheiros  públicos  (alguns  inclusive 
autolimpantes  que  operam  sem  contato  físico,  com  sensores,  materiais  resistentes  e 
manutenção diária), atendendo grande fluxo de usuários e reduzindo problemas de higiene 
e  vulnerabilidade  urbana.  Em  São  Paulo,  há  projetos  para  instalação  de  centenas  de 
banheiros públicos em praças, terminais e áreas de grande circulação, com acessibilidade 
para pessoas com deficiência e módulos para necessidades específicas. Esses exemplos 
demonstram  que  há  demanda  real  e  soluções  viáveis.  Vitória  carece  de  instalações 
sanitárias suficientes nos espaços públicos,  o que gera desconforto,  riscos de saúde e 
constrangimento para quem está em vias públicas, praças, terminais ou zonas de tráfego 
intenso. Implantar banheiros públicos de qualidade melhora a dignidade, higiene urbana, 
inclusão de pessoas em situação de vulnerabilidade e bem-estar coletivo. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua 06 de setembro de 2025.

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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